


AVISO DE INTENÇÃO DE CONTRATAR
POR  DISPENSA  DE  LICITAÇÃO - 005/2025

EDITAL: 005/2025

UNIDADE: Câmara Municipal de São José do Vale do Rio Preto.

PROCESSO  REQUISITÓRIO  Nº: 333/2025

OBJETO: Serviço  de  Buffet.

ABERTURA: 28/02/2025 às 9h30min

SETOR  DEMANDANTE: Administrativo

MODALIDADE: Aviso de Dispensa de Licitação

FORMA  DE  JULGAMENTO: Menor preço unitário

DISPONÍVEL: https://cmsjvrpreto.rj.gov.br/licitacoes/dispensas-de-

licitacao/

São José do Vale do Rio Preto, em 24 de fevereiro de 2025.

Raquel  Xavier  de  Carvalho  Castro
Pregoeira

AVISO DE INTENÇÃO DE CONTRATAR
POR  DISPENSA  DE  LICITAÇÃO - 006/2025

EDITAL: 006/2025
UNIDADE: Câmara Municipal de São José do Vale do Rio Preto.
PROCESSO  REQUISITÓRIO  Nº: 334/2025
OBJETO: Itens  de  Floricultura.
ABERTURA: 28/02/2025 às 9h30min
SETOR  DEMANDANTE: Administrativo
MODALIDADE: Aviso de Dispensa de Licitação
FORMA  DE  JULGAMENTO: Menor preço unitário
DISPONÍVEL: https://cmsjvrpreto.rj.gov.br/licitacoes/dispensas-de-
licitacao/

São José do Vale do Rio Preto, em 24 de fevereiro de 2025.

Raquel  Xavier  de  Carvalho  Castro
Pregoeira





Publicação: 24/02/2025 às 9h30min
Abertura: 28/02/2025 às 9h30min
Setor demandante: Administrativo 
Processo requisitório nº: 334/2025
Modalidade: Aviso de Dispensa 
Forma de julgamento: Menor preço unitário

AVISO DE INTENÇÃO DE CONTRATAR 
POR DISPENSA DE LICITAÇÃO - 006/2025

Edital: 006/2025

A Câmara Municipal de São José do Vale do Rio Preto, CNPJ 32.002.305/0001-29, com sede 
a Rua Antônio Coelho Guerra, 55, Centro, São José do Vale do Rio Preto/RJ, CEP: 25780-
000, nos termos do Artigo 75, inciso II da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, torna 
público o interesse na CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE FLORICULTURA, PARA OS EVENTOS SOLENES, COMEMORATIVOS E
HOMENAGENS, conforme documentos em anexo.

Considerando o exposto, a Câmara torna público o interesse da Administração em obter 
propostas de eventuais interessados, pelo prazo de 03 (três) dias úteis a contar desta 
publicação. A manifestação de interesse e orçamentos devem ser enviados para o e-
mail: camara.compras@yahoo.com até às 17h do dia 27/02/2025, conforme abaixo:

1 DA APRESENTAÇÃO DOS PREÇOS

ao setor de compras em dois 
formatos: PDF e XML (RET-COTACAO). Se atentar as abas a serem preenchidas: 1-
Itens, 2-Dados Cadastrais e 3-Dados da Proposta. Caso tenha dúvidas, entre em 
contato com o setor de compras da Câmara Municipal no telefone (24) 2224-1036.

2 DA HABILITAÇÃO

Para análise da habilitação da empresa, junto à proposta deverão ser encaminhados os 
documentos listados abaixo, todos disponíveis para emissão online:

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral junto à Receita 
Federal: https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Solicit
acao.asp?cnpj=
Certidão que prova regularidade para com a Fazenda 
Federal: https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/Emiti
r
Certidão que prova regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS): https://consulta-
crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf



CNDT prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 
mediante apresentação de certidão negativa, nos termos do título VII-A da 
consolidação: das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei nº 5.452 de 1º de 
maio de 1943 (incluído pela Lei 12.440 de 2011): https://cndt-
certidao.tst.jus.br/inicio.faces;jsessionid=TV4sJu7hu28hCGo5Kr-
qREcEHoY_j6Nsu3pHn61_.cndt-certidao-19-h7cxw
Declaração de pleno atendimento ao Termo de Referência e demais exigências 
legais, conforme anexo I.

3 DO PRAZO DE EXECUÇÃO

O prazo de vigência da contratação é de até 12 (doze) meses.

4 DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir do 
fornecimento/prestação do serviço e solicitação formal de pagamento feita através 
do Protocolo Online, disponível no 
link https://sjvriopreto.flowdocs.com.br/public/home, onde deverá ser anexada 
nota fiscal, cópia do empenho referente à nota, CND Federal, CND FGTS e CND 
Trabalhista.
Visando cumprir o Art. 2º, Parágrafo 1º do Decreto Federal 7507/2011, os dados 
bancários informados na proposta devem, obrigatoriamente, pertencer ao CNPJ 
(em caso de pessoa jurídica) ou CPF (em caso de pessoa física) informados na 
cotação/empenho. Caso contrário, o pagamento não será efetuado.
Visando cumprir o Decreto Municipal 3.712/2023, fica dada ciência às empresas 
que as retenções do Imposto sobre a Renda - IR na fonte serão realizadas 
imediatamente sobre os pagamentos realizados às pessoas físicas e jurídicas, pela 
prestação de serviços em geral, inclusive obras, com base na Instrução Normativa 
RFB Nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, alterada pela Instrução Normativa RFB nº 
2.145, de 26 de junho de 2023. As hipóteses em que não haverá retenção do IR são 
aquelas previstas no artigo 4º, da Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de 
janeiro de 2012.  

São José do Vale do Rio Preto, 24 de fevereiro de 2025.

RAQUEL XAVIER DE CARVALHO CASTRO
PREGOEIRA





ANEXO I 
 

DECLARAÇÃO 
 

_________________________________________(Nome da Empresa)_________________________________________  
CNPJ/MF Nº _______________________, sediada a ___________________ (Endereço Completo)____________________.  
REF: Dispensa de licitação Nº ______/2024.  
 

a) DECLARA, que está ciente e atende todas as condições descritas no Aviso de Dispensa; 
 

b) DECLARA, sob as penas da Lei, que na qualidade de fornecedor, não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o 
Poder Público, em qualquer de suas esferas; 
 

c) DECLARA, que não incorre nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/21; 
 

d) DECLARA para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei nº 14.133/21, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, 
na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal/88; 
 

e) DECLARA, sob as penas da lei, que não integra em nosso corpo social, nem nosso quadro funcional empregado público ou membro 
comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal; 
 

f) DECLARA, que atende aos requisitos de habilitação, conforme disposto no Aviso de Dispensa; 
 

g) Declara que não possui condenação, por decisão judicial transitada em julgado, em pena de proibição de contratar com o Poder 
Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa 
jurídica da qual seja sócio majoritário, nos termos previstos na Lei 8.429/92; 
 

h) Declara que o(s) produto(s) ofertados atende(m) na íntegra as exigências deste Aviso de Dispensa de Licitação e que a(s) marca(s) 
e especificação(ções) entregues serão a mesma ofertada na proposta; 
 

i) Declara cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas 
em lei e em outras normas específicas, conforme artigo 63, IV da lei 14.133/2021; 
 

j) Declara Que toda documentação anexada junta à proposta é autêntica; 
 

k) Declara que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme art. 63, IV § 1º da lei 14.133/2021; 
 

l) Quando Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual: 
 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do §4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006 e que tem ciência da observância dos limites de valor anual de enquadramento conforme art 4º § 2º da lei 
14.133/2021. 
 
DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:  
(    ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme no artigo 18-A, §1º da Lei Complementar Federal nº 123, de 14/12/2006;  
(    ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006;  
(    ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei  Complementar nº 123, de 14/12/2006. 
 
Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

 _______Local________-_UF_, _____/______/20____. 
 
 

__________________________________________ 
(Nome e Documento de Identidade do Declarante): 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida PREFERENCIALMENTE em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o 
número do CNPJ. 



Estado do Rio de Janeiro
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO

___________________________________________________________________________
Rua Antônio Coelho Guerra, nº55 Centro São José do Vale do Rio Preto RJ

CEP: 25.780-000 Tel.: (24) 2224-1036 2224-7200 e-mail: cmsjvrpreto@yahoo.com.br

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA Nº 020/2025

SETOR OU SECRETARIA REQUISITANTE: Diretoria Administrativa
Responsável pela Demanda: Daniel de Oliveira Souza       Matrícula: 300-1
E-mail: cmsjvrpreto@yahoo.com.br                                                               Telefone: (24) 2224-1036

OBJETO
( ) Serviço não continuado
( ) Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra
( ) Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra
(X) Material de consumo
( ) Material permanente/equipamento

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO
ARRANJO - Flor natural, espécie flores do campo, cor variada, características adicionais tipo arranjo médio 
para mesa solene
COROA DE FLORES - Coroa para funeral, tamanho médio.
BOTÃO ROSA NACIONAL - Cores diversos tipos exportação, embalado com celofane cores diversas e um 
laço de cetim cores diversas
BUQUE - Flor natural, espécie rosas, tulipas, copos de leite, gardênia e astrom, cor diversas, características 
adicionais buquê com 12 um cada.

FORMA DE CONTRATAÇÃO SUGERIDA
( ) Concorrência
( ) Pregão (especificar se Pregão com o uso do SRP)
( ) Leilão
( ) Concurso
( ) Diálogo competitivo
( ) Chamamento Público
(X) Dispensa de Licitação
( ) Inexigibilidade

JUSTIFICATIVA DA DEMANDA

Considerando as Sessões Solenes realizadas nesta Casa Legislativa e tendo em vista as homenagens feitas 
para personalidades e autoridades, conforme previsão nas Legislações Municipais vigentes.

GRAU DE PRIORIDADE 
(X) Alto
( ) Médio
( ) Baixo 

QUANTIDADE DE MATERIAL/SERVIÇO DA SOLUÇÃO A SER CONTRATADA

4 itens, 12 meses.

UNIDADE DE MEDIDA
( ) Serviço
(X) Unidade
( ) Litros
( ) Outro



Estado do Rio de Janeiro
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO

___________________________________________________________________________
Rua Antônio Coelho Guerra, nº55 Centro São José do Vale do Rio Preto RJ

CEP: 25.780-000 Tel.: (24) 2224-1036 2224-7200 e-mail: cmsjvrpreto@yahoo.com.br

VALOR PRELIMINAR DA CONTRATAÇÃO

Arranjos R$ 3.000,00
Coroa de Flores R$ 4.500,00
Botão Rosa Nacional R$ 1.600,00
Buque R$ 3.600,00

CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS
( ) Serviço 10.01.00.01.031.0001.2001.0000.33.90.39.00
(X) Consumo 10.01.00.01.031.0001.2001.0000.33.90.30.00
( ) Patrimônio 10.01.00.01.031.0001.1003.0000.44.90.52.00
( ) Auxilio transporte 10.01.00.01.031.0001.2001.0000.33.90.49.00
( ) Outro _____________________________________________

DATA DESEJADA PARA A CONTRATAÇÃO

12 de fevereiro de 2025

INDICAR ITEM DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL A QUE A COMPRA CORRESPONDE, SE HOUVER

Não há Plano de Contratação

HAVERÁ ETP?
( ) Sim 
(X) Não

HÁ MAPEAMENTO DE RISCOS?
( ) Sim 
(X) Não

São José do Vale do Rio Preto, em 12 de fevereiro de 2025.

____________________________________________
DANIEL DE OLIVEIRA SOUZA

Diretor Geral
ANÁLISE PELO GESTOR

(X) Deferido
( ) Indeferido. Justificar _____________________________________________________________.

____________________________________________
MARCELO RABELLO NEVES

Presidente da Câmara Municipal





Estado do Rio de Janeiro
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO

1.1.

ITEM TIPO
Un. de 
medida

Qtd.

1 ARRANJO - flor natural, espécie flores do campo, cor variada, 
características adicionais tipo arranjo médio para mesa solene.

Unidade 10

2 COROA DE FLORES - coroa para funeral, tamanho médio. Unidade 10

3

BOTÃO ROSA NACIONAL - cores diversas, tipo exportação, 
embalado com celofane cores diversas e um laço de cetim cores 
diversas.

Unidade 200

4

BUQUE - flor natural, espécie rosas, tulipas, copos de leite, 
gardênia e astrom, cor diversas, características adicionais buquê 
com 06 unidades cada.

Unidade 36

2.1.

4.1. Se faz necessário a contratação de empresa especializada em serviço de floricultura para os eventos 
Solenes e Comemorativos desta Casa, bem como as homenagens a personalidades e autoridades, conforme 
prevê a Legislação Municipal, afim suprir as demandas de cada evento e atender toda a demanda desta 
Casa.



Estado do Rio de Janeiro
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO

8.1. PRAZO: O Prazo para o início da prestação dos serviços será a contar da data da assinatura do contrato, 
pelas partes.
8.2. LOCAL: Câmara Municipal de São Jose do Vale do Rio Preto, sediada à Rua Antônio Coelho Guerra, 
55 Centro, São Jose do Vale do Rio Preto RJ.
8.3. HORÁRIO: O objeto deverá ser prestado nos dias e horários 

.



Estado do Rio de Janeiro
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO

a)
b)

c)

d)

e)

f)

g)

a)

b)

c)

d) atender os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do 
objeto do contrato;

e)
f)



Estado do Rio de Janeiro
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO

13.14. O fiscal técnico do contrato, além de exercer suas atribuições acompanhará a execução do contrato, 
para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO

15.1.

15.2.

a)
b)
c)

15.3.

15.4.

15.5.

15.6.

15.7.

a)

b)

c)

15.8.

15.9.

15.10.
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CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO

O pagamento somente será realizado em conta de pessoa jurídica, sendo vedado a em 
conta pessoa física, exceto se o contratado for Micro Empreendedor Individual (MEI) 
18.3 A contar da competência de janeiro de 2024, a Contratada que não se enquadre como optante do 
Simples Nacional/MEI deverá observar as regras da IN RFB nº 1.234/2012 em todos os documentos fiscais 
emitidos para o município de São José do Vale do Rio Preto, inclusive quanto ao correto destaque do valor 
do IR a ser retido. 
18.4 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação 
das propostas.
18.5 Após o interregno de um ano os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação do IPCA dos 
últimos 12 (doze) meses.
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18.6.

18.7.

a)
b)
c)
d)
e)
f)

18.8.

18.9.

18.10.
a)
b)

18.11.

18.12.

18.13.

18.14.

18.15.

18.16.

18.17.

18.18.
18.19.

18.20.
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19.1.

19.2.

19.3.
19.4.

a)
b)

c)
d)

e)
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Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista
Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso;
21.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-
Geral da Fazenda Nacional.
21.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
21.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, (CNDT).
21.3.      Atestado(s) De Capacidade Técnica
21.3.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais 
para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;
21.3.2. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico 
do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

21.4.1. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno 
das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de 
realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, 
das 9 horas às 17 horas.  
21.4.2. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia.
21.4.3. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente 
identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa 
comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 
21.4.4. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada pelo 
responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da 
contratação.
21.4.5. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das 
instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo 
o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes.
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ITEM TIPO Qtd.
Valor 

unitário
Valor total de 

referência

1
ARRANJO - flor natural, espécie flores do campo,
cor variada, características adicionais tipo arranjo 
médio para mesa solene.

10 323,33 3.233,30

2
COROA DE FLORES - coroa para funeral, tamanho
médio.

10 499,29 4.992,90

BOTÃO ROSA NACIONAL - cores diversas, tipo
exportação, embalado com celofane cores
diversas e um laço de cetim cores diversas

200 14,33 2.866,00

BUQUE - flor natural, espécie rosas, tulipas, copos 
de leite, gardênia e astrom, cor diversas,
características adicionais buquê com 06 unidades 
cada.

36 124,38 4.477,68

TOTAL 15.569,88

São José do Vale do Rio Preto

Defiro
(   )  Indefiro. Motivar:____________
______________________________

20 de fevereiro de 2025































Ref.
12.700,00 (doze mil e setecentos reais) .

O Diretor Geral, solicitou ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal, 
autorização para empenho ordinário referente a Aquisição de contratação de 
empresa 
12.700,00 (doze mil e setecentos reais) .







ANO XVI nº 3.359 - 6ª-feira
07  de  março  de  20252 INTERNET REPRODUÇÃO

DIÁRIO OFICIAL

Poder Legislativo

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO
http://www.cmsjvrpreto.rj.gov.br

ATO DE DISPENSA LICITATÓRIA 007/2025

PROCESSO Nº 334/2025

Ref. contratação da empresa FLORICULTURA LÍRIOS DO VALE LTDA  CNPJ 00.472.198/0001-06, no valor de R$
12.700,00 (doze mil e setecentos reais).

O Diretor Geral, solicitou ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal, autorização para empenho
ordinário referente a Aquisição de contratação de empresa   FLORICULTURA LÍRIOS DO VALE LTDA, CNPJ 00.472.198/
0001-06, no valor de R$ 12.700,00 (doze mil e setecentos reais).

A contratação se dará junto a empresa FLORICULTURA LÍRIOS DO VALE LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº
00.472.198/0001-06 na Rua Cel Francisco Limongi nº 17, Centro na cidade de São José do Vale do Rio Preto – RJ CEP
25.780-000.

Por todo exposto, solicita ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal, que seja ratificado o presente
Ato de DISPENSA LICITATÓRIA, com fulcro no artigo 75, II da Lei n.º 14.133/2021, de 01 de abril de 2021.

GABINETE  DA  PRESIDÊNCIA

DISPENSA  LICITATÓRIA  007/2025
PROCESSO Nº 334/2025

Tendo em vista a solicitação, considerando as informações constantes nos autos do processo administrativo de nº
334/2025, em especial as cotas do Analista Jurídico e do Controle Interno da Câmara, com fulcro no artigo 75, II da Lei n.º
14.133/2021, de 01 de abril de 2021. RATIFICO a DISPENSA Licitatória solicitada, tendo em vista as argumentações trazidas
e o que dispõe o Artigo 75, II, da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021. Proceda-se a contratação, publique-se o Ato.

São José do Vale do Rio Preto, 07 de março de 2025.

MARCELO  RABELLO  NEVES
Presidente

ATO DE DISPENSA LICITATÓRIA 008/2025

PROCESSO Nº 329/2025

Ref. contratação da empresa TAV FIRE RECARGA E MANUTENÇÃO DE EXTINTORES DE INCENDIO LTDA, CNPJ
54.615.859/0001-34, no valor de R$ 507,00 (Quinhentos e sete reais).

O Diretor Geral, solicitou ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal, autorização para empenho
ordinário referente a Aquisição de contratação de empresa TAV FIRE RECARGA E MANUTENÇÃO DE EXTINTORES DE
INCENDIO LTDA, CNPJ 54.615.859/0001-34, no valor de R$ 507,00 (Quinhentos e sete reais).

A contratação se dará junto a empresa TAV FIRE RECARGA E MANUTENÇÃO DE EXTINTORES DE INCENDIO
LTDA, CNPJ 54.615.859/0001-34, no valor de R$ 507,00 (Quinhentos e sete reais), na Avenida Ruy Barbosa nº 312 Casa
1 Lote Setor 2  na cidade de Cantagalo, Três Rios, Cep 25.805-000.

Por todo exposto, solicita ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal, que seja ratificado o presente
Ato de DISPENSA LICITATÓRIA, com fulcro no artigo 75, II da Lei n.º 14.133/2021, de 01 de abril de 2021.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
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CONTRATO 003/2025

Contrato de prestação de serviço, que 
entre si fazem, como contratante, a 
Câmara municipal de São José do Vale 
do Rio Preto e, como contratado, a 
empresa FLORICULTURA LIRIOS DO 
VALE LTDA, na forma abaixo.

CONTRATANTE CÂMARA 
MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO

MARCELO 
RABELLO NEVES

FLORICULTURA LIRIOS DO VALE LTDA

PAULO CESAR BRANCO

CLÁUSULA PRIMEIRA Objeto

CLÁUSULA SEGUNDA: Das obrigações da contratada
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CLÁUSULA TERCEIRA prazo de vigência

CLÁUSULA QUARTA

Parágrafo Único

CLÁUSULA QUINTA

CLÁUSULA SEXTA

Parágrafo Único

CLÁUSULA SÉTIMA

CLÁUSULA OITAVA
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CLÁUSULA NONA

CLÁUSULA DÉCIMA

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

MARCELO RABELLO NEVES

PAULO CESAR BRANCO

TESTEMUNHAS

____________________________________                       __________________________________
             ANDREZA VIEIRA DA FONSECA GLAUDILENE LOPES DE C. DE OLIVEIRA
                     CPF: 117.888.357-43                                                                CPF: 145.000.847-03                         

mat. nº 109-2            mat. nº 275-2                                  




